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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 21 DE MARÇO DE 2013. 

Ementa: Determina procedimentos para os fluxos de Notas Fiscais de Aquisição de Bens, 

Materiais e Prestação de Serviços. 

Abrangência: Todas as unidades da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de 

Guarujá 

Base Normativa: Lei 4320/64 e Portarias STN n.º 828/2011, 437/2012 e 753/2012. 

Autoria: Controladoria Geral do Município 

 

 

A Controladoria Geral do Município visando maior eficiência e eficácia da Administração 

Municipal determina os seguintes procedimentos referentes aos fluxos de Notas Fiscais 

de Aquisição de Bens, Material e Prestação de Serviços: 

 

Art. 1º. Somente serão aceitas as Notas Fiscais de Aquisição de Bens e Materiais 

nos Almoxarifados e as Notas Fiscais de Prestação de Serviços no Setor de 

Protocolo Geral – Paço Raphael Vitiello, quando entregues no prazo de até 10 

(dez) dias contados da data de sua emissão, constando em seu corpo o número 

do empenho correspondente, número da Autorização de Fornecimento (AF) ou 

Ordem de Serviço (OS), bem como a indicação da Secretaria requisitante. 

 

Paragrafo Único: Caso a apresentação do documento ocorra fora desse prazo, o 

fornecedor deverá apresentar sua justificativa no ato do processamento. 

 

Art. 2º. As Notas Fiscais referentes às Aquisições de Bens e Materiais deverão 

ser entregues nos Almoxarifados competentes, respeitando prazo e informações 

contidas no Artigo 1º desta Instrução Normativa. O Almoxarifado competente 

realizará o atesto no corpo da Nota Fiscal, registrará no Sistema Integrado de 

Administração de Materiais (SIAM) - “Em Liquidação” e, encaminhará em até 05 

(cinco) dias úteis para os setores definidos nos incisos I, II e III deste artigo para 

realizarem os procedimentos de liquidação: 
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I. As Notas Fiscais cuja Secretaria Municipal de Saúde seja a requisitante 

será encaminhada para a SESAU DAFIN 1.1; 

 

II. As Notas Fiscais cuja Secretaria Municipal de Educação seja a 

requisitante será encaminhada para a SEDUC FIN; e 

 
 

III. As Notas Fiscais das demais Secretarias serão encaminhadas para o 

SEFIN CONT 2 (Controle de Despesa). 

 

Parágrafo Único: As Notas Fiscais que tratem de entrega de Material Permanente, 

o Almoxarifado comunicará a Divisão de Patrimônio, a fim de proceder à 

incorporação dos bens ao Patrimônio da Prefeitura.  

 

Art. 3º. As Notas Fiscais referentes às Aquisições de Bens e Materiais que, por 

razões técnicas ou de logísticas são entregues em outras localidades, 

previamente definidas na Autorização de Fornecimento (AF), respeitando prazo e 

informações contidas no Artigo 1º desta Instrução Normativa, o Almoxarifado 

competente designará um servidor para o acompanhamento e conferência sendo 

que, o atesto pelo recebimento da mercadoria, será realizado pelo responsável da 

Unidade solicitante, no corpo do documento fiscal.  O Almoxarifado competente 

registrará o documento fiscal no Sistema Integrado de Administração de Materiais 

(SIAM) “Em Liquidação” e, encaminhará em até 05 (cinco) dias úteis para os 

setores definidos nos incisos I, II e III do Artigo 2º desta Instrução Normativa, 

conforme o caso, para os procedimentos de liquidação. 

 

Parágrafo Único: As Notas Fiscais que tratem de entrega de Material Permanente, 

o Almoxarifado comunicará a Divisão de Patrimônio, a fim de proceder à 

incorporação dos bens ao Patrimônio da Prefeitura.  

 
Art. 4º. As Notas Fiscais referentes à Prestação de Serviços deverão ser 

apresentadas pelo Fornecedor, no Serviço de Protocolo Geral – Paço Raphael 

Vitiello, já atestada pelo responsável da unidade onde o serviço foi executado, 
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respeitando os prazos e condições previstas no Artigo 1º desta Instrução 

Normativa, acompanhada de requerimento conforme modelo constante no Anexo 

1. O processo Administrativo gerado será remetido as Secretarias requisitantes 

dos serviços, para que os Senhores Secretários ou Diretores aceitem a execução 

dos mesmos e encaminhem em até 02 (dois) dias úteis para os setores definidos 

nos incisos I, II, e III deste Artigo, conforme o caso, para os procedimentos 

necessários: 

 

I. As Notas Fiscais de Serviços cuja Secretaria Municipal de Saúde seja a 

requisitante será encaminhada para a SESAU DAFIN 1.1 para 

Lançamento no Sistema Integrado de Administração de Materiais (SIAM) 

“Em Liquidação”, e posterior liquidação pela mesma; 

 

II. As Notas Fiscais cuja Secretaria Municipal de Educação seja a 

requisitante será encaminhada para a SEDUC FIN para Lançamento no 

Sistema Integrado de Administração de Materiais (SIAM) “Em Liquidação”, 

e posterior liquidação pela mesma; e 

 
III. As Notas Fiscais das demais Secretarias serão encaminhadas para á 

UAECOMP (Diretoria de Compras e Licitações) para Lançamento no 

Sistema Integrado de Administração de Materiais (SIAM) “Em Liquidação”, 

repassando ao SEFIN CONT-2 (Controle da Despesa) para a realização 

das liquidações. 

 
Parágrafo Primeiro: Cabe ao Fornecedor dos serviços prestados a coleta do 

atesto pela execução dos serviços descritos no paragrafo segundo deste 

artigo; 

 

Parágrafo Segundo: O atesto da execução dos serviços realizados pelo 

responsável da unidade deverá ser precedido de nome legível, prontuário, 

assinatura e a expressão “serviço (s) executado (s)” no corpo da Nota fiscal. 
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Parágrafo Terceiro: A aceitação realizada pelos Senhores Secretários ou 

Diretores deverá ser precedida de nome legível, prontuário e assinatura. 

 

Art. 5º. Nenhuma Nota Fiscal poderá ser liquidada e/ou paga sem o respectivo 

atesto ou aceite em seu corpo, como segue: 

 

I – Bens de Consumo, o atesto do Almoxarifado; 

 

II – Bens Permanentes, o atesto do Almoxarifado e o respectivo Registro no 

Patrimônio; e 

 

III – Prestação de Serviços, o atesto dos responsáveis pelas unidades 

solicitantes e aceite dos Senhores Secretários e/ou Diretores. 

 

Art. 6º. Após os procedimentos de liquidação, as notas fiscais serão 

encaminhadas a Diretoria de Execução e Controle Financeiro 1 (Tesouraria) 

para os fins de pagamento;  

 

Art. 7º. Integra esta instrução o fluxograma constante no Anexo 2;  

 

Art. 8º. Fica revogada a Instrução Normativa 01/2011 em todos os seus 

termos, a partir da data desta publicação.  

 

 

 

 

Guarujá, 21 de março de 2013. 

 

 

 

Zaqueu Elias da Silva Ferreira 

Controlador Geral do Município 


